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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2024 - ÀS 

19h00 HORAS: 

 
1- Projeto de Lei N°05, de 15 de janeiro de 2024, dispõe sobre parceria na modalidade 
de Termo de Fomento com a organização da Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Mareide Monteiro de Lima- APM Mareide e determina outras providências, 
de autoria do Executivo Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
2- Projeto de Lei N°06, de 05 de fevereiro de 2024, dispõe sobre instituições do 
Serviço Família Acolhedora e dá outras providências, de autoria do Executivo 
Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
3- Projeto de Lei N°07, de 01 de fevereiro de 2024, altera a denominação do ESF 
Estoril para ESF Gabriela Campos, e dá outras providências, de autoria do Executivo 
Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
4- Projeto de Lei N°08, de 05 de fevereiro de 2024, dispõe sobre a desafetação dos 
ELUPs (Espaços Livres de Uso Público), matriculados sob n°.11888 e 11889 e 
autoriza o Poder Executivo Estadual a doá-las ao Estado de Mato Grosso do Sul para 
a construção da sede própria do Corpo de Bombeiros Militar, e dá outras providências, 
de autoria do Executivo Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
5- Projeto de Lei N°09, de 15 de fevereiro de 2024, concede-se o título de Cidadão 
Rio-Pardense ao Sr. Maurício Miranda Pereira, de autoria do Executivo Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
6- Projeto de Lei N°10, de 21 de fevereiro de 2024, dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e Especial ao Orçamento Anual de 2024, para atendimento de 
despesas do Legislativo Municipal e dá outras providências, de autoria do Executivo 
Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
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7- Projeto de Lei N°11, de 26 de fevereiro de 2024, dispõe sobre parceria na 
modalidade de Termo de Fomento com a organização da Associação Clube De Laço 
Agro Rio e determina outras providências, de autoria do Executivo Municipal; 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres 
no prazo regimental; 
 
8- Requerimento N°02/2024, A Ilustríssima Senhora Jaqueline Pereira Arimura, 
Digníssima Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS), e a 
Digníssima Diretora do Departamento de Habitação Ester Pereira de Souza, com 
cópia ao Prefeito Municipal, Requer Informações sobre Lei Municipal N°1.299, de 09 
de novembro De 2022, a respeito do cronograma de distribuição das portas e janelas 
dos lotes urbanizados do Jardim dos Estados, de autoria da Vereadora Rozenir 
Pereira- PSOL; 
 
9- Requerimento N°03/2023, A Ilustríssima Senhora Jaqueline Pereira Arimura, 
Digníssima Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS), com cópia 
ao Prefeito Municipal, Requer informações sobre a indicação apresentada n°24/2023 
de autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
10- Requerimento N°04/2023, A Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, 
Digníssima Secretária Municipal de saúde (SESAU), com cópia ao Prefeito Municipal, 
requer informações sobre o adicional de insalubridade dos profissionais do SAMU, de 
autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
11- Indicação n°01/2024, A Ilustríssima Senhora Divina Castro Digníssimo Diretora 
de Endemias com cópia ao Prefeito Municipal, solicita providências que viabilizem a 
pulverização de inseticida com carro fumacê nas ruas, praças e parques dos bairros 
da nossa cidade, de autoria da Vereadora Rozenir Pereira- PSOL; 
 
12- Indicação n°02/2024, Ao Ilustríssimo Senhor Adir Jorge Diniz, Digníssimo Diretor 
de Departamento de Trânsito com cópia ao Prefeito Municipal, indicam que seja 
realizado trabalho de diminuição do círculo central da esquina das Avenidas Aureliano 
Moura Brandão com a Nelson Lyrio, de autoria dos Vereadores Edervânia dos Santos 
Malta- MDB e Anderson Arry Januário Guimarães-PSDB; 
 
13- Indicação n°03/2024, A Ilustríssima Senhora Maryane Hirahata Shiota, 
Digníssima Secretária Municipal de Saúde (SESAU), com cópia ao Prefeito Municipal 
indica aquisições de antenas e instalações nos televisores do Hospital Municipal, de 
autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta- MDB; 
 
14- Indicação n°04/2024, Ao Ilustríssimo Senhor Manoel Aparecido dos Anjos, 
Digníssimo Secretário Municipal de Gestão e Governo (SEGOV), com cópia ao 
Prefeito Municipal, indicamos a isenção da cobrança de água e energia nos pontos 
de mototáxi, de autoria dos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva -PSC e 
Edervânia dos Santos Malta- MDB; 
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15- Indicação n°05/2024, Ao Ilustríssimo Senhor Antonio Celso Rodrigues Silva, 
Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), com cópia ao 
Prefeito Municipal, Reitera as indicações solicitando a construção de lombadas 
elevadas, de autoria da Vereadora Edervânia dos Santos Malta- MDB; 
 
16- Indicação n°06/2024, Ao Ilustríssimo Senhor Antonio Celso Rodrigues Silva 
Júnior, Digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA), com 
cópia ao Prefeito Municipal, indica estacionamento na Avenida Aureliano Moura 
Brandão de autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira Dias- Solidariedade; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


